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Prezados, bom dia.

 

Segue recurso da empresa Supergasbras.

 

Solicito a confirmação de recebimento deste.

 

 

Atenciosamente,

Amanda Alfenas
Analista de Licitações

Tel. (21) 97138-3419

 

amanda.g.alfenas@supergasbras.com.br

www.supergasbras.com.br

 

@Supergasbras
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 

HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO - SEHAC 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2025 PROCESSO Nº 2172/2025 

 

RECORRENTE: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. 

 

OBJETO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 19.791.896/0099-06, com sede na Avenida Monroe-160-

Campos Elíseos - Duque de Caxias/RJ - CEP 25.225-040, representada neste ato por 

seu representante legal, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fundamento no regulamento de Licitações e Contratações do Serviço Social 

Autônomo do Hospital Alcides Carneiro, bem como no item 5.23 do Edital e na 

Constituição Federal, inciso XXXIV letra ‘a’ do art. 5º, interpor o presente 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

contra a respeitável decisão que a declarou inabilitada no certame em epígrafe, bem 

como para defender a manutenção da inabilitação da empresa concorrente, 

COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 
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I - DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme se extrai da Ata da Sessão do Pregão Presencial nº 041/2025, a 

Recorrente manifestou expressamente sua intenção de recorrer da decisão de sua 

inabilitação ao final da sessão, na data de 28 de novembro de 2025. O presente 

recurso é, portanto, tempestivo, nos termos do item 5.23 do Edital e da legislação 

aplicável. 

 

II - DOS FATOS 

Trata o presente certame da contratação de empresa para o fornecimento de 

gás GLP para o Hospital Alcides Carneiro e para a unidade Pré-Hospitalar - 

UPH/Posse. A sessão do pregão, contudo, foi marcada por uma sucessão de vícios 

insanáveis e graves ilegalidades na condução dos trabalhos, que resultaram na 

indevida inabilitação da Recorrente, ao mesmo tempo em que concederam privilégios 

inaceitáveis à empresa concorrente, ULTRAGAZ, cuja participação deveria ter sido 

sumariamente rechaçada desde o início. 

 

Para a correta compreensão da controvérsia, é fundamental narrar os fatos na 

ordem em que ocorreram, conforme fielmente registrado na ata da sessão. 

 

1. Dos Vícios Insanáveis na Fase de Credenciamento da Empresa ULTRAGAZ 

 

Logo no início dos trabalhos, a fase de credenciamento, que deveria ser um 

ato formal de verificação de poderes, transformou-se em um palco de irregularidades 

que acabou por favorecer a empresa ULTRAGAZ. Conforme a ata, a Pregoeira 

constatou que o representante da ULTRAGAZ não possuía a documentação 

necessária para comprovar seus poderes.  
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Em vez de simplesmente impedir a participação da empresa, a Pregoeira permitiu, 

por duas vezes, a abertura dos envelopes lacrados da licitante para a retirada de 

documentos. A ata descreve o ocorrido com clareza: 

"[...] foi dada a oportunidade da empresa ULTRAGAZ retirar o contrato social, que 

constava dentro do envelope de Habilitação." 

"[...] novamente foi dada a oportunidade à empresa de retirar a procuração que o 

nomeia, visando em preservar a fase de lances [...]" 

Este procedimento, além de irregular, feriu de morte o sigilo dos envelopes e o 

princípio da isonomia. Mas os vícios não pararam por aí. 

Mesmo após a juntado irregular de documentos, a procuração apresentada 

continha um vício ainda mais grave: uma limitação expressa de poderes que 

impedia o representante de assinar a proposta de preços. A ata registra o 

questionamento feito pela SUPERGASBRAS no momento oportuno: 

"No entanto, o representante da empresa SUPERGASBRAS questionou a 

procuração apresentada pela concorrente, pois a documentação possui a seguinte 

observação: em caso de investimento efetuados por uma das OUTORGANTES, 

não ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais)." 

O procurador da ULTRAGAZ, portanto, sequer poderia ter assinado a proposta, 

pois o valor do contrato superava em muito este limite. Sua proposta, portanto, é um 

ato juridicamente nulo. 

2. Da Fase de Lances e da Indevida Inabilitação da SUPERGASBRAS 

Mesmo diante de todos esses vícios, a Pregoeira, após consulta ao setor 

jurídico, autorizou a participação da ULTRAGAZ. Na fase de lances, a 

SUPERGASBRAS sagrou-se vencedora, ofertando o menor preço, no valor de R$ 

4,83/kg. 

Contudo, na fase de habilitação, a Recorrente foi surpreendida com sua 

inabilitação por supostamente descumprir duas exigências: a apresentação de 

Licença Sanitária e de Registro da empresa no CREA. Na mesma sessão, a empresa 

ULTRAGAZ também foi inabilitada pela falta de registro no CREA, e o balanço 

patrimonial. 
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Diante deste cenário, a decisão que inabilitou a SUPERGASBRAS se mostra 

manifestamente ilegal e desproporcional, merecendo ser reformada, ao passo que a 

inabilitação da ULTRAGAZ deve ser mantida, não apenas pelo motivo já declarado, 

mas, principalmente, pelos vícios insanáveis e gravíssimos ocorridos desde a fase de 

credenciamento. 

III - DO DIREITO 

A) DA CABAL LEGALIDADE DA HABILITAÇÃO DA SUPERGASBRAS 

A inabilitação da Recorrente se deu por dois supostos vícios que, em verdade, 

não subsistem. A decisão administrativa ignora a legislação municipal vigente e aplica 

uma interpretação desproporcional e desarrazoada das exigências editalícias, 

restringindo indevidamente a competitividade do certame. 

A.1) Quanto à Licença Sanitária: Uma Exigência Ilegal e Contrária à Legislação 

Municipal 

O primeiro fundamento para a inabilitação foi a ausência de uma Licença 

Sanitária atualizada. Ocorre que tal exigência, embora presente no edital, é ilegal, 

pois contraria frontalmente a legislação do próprio Município onde o serviço será 

prestado. 

O Decreto Municipal nº 8.902, de 11 de agosto de 2025, que "Regulamenta 

o processo de licenciamento sanitário no Município de Duque de Caxias", é categórico 

ao dispensar a atividade de licenciamento sanitário. 

Ao consultarmos o Anexo I do mesmo diploma legal, encontramos, de forma 

inequívoca, a atividade principal objeto da licitação entre aquelas dispensadas de 

licenciamento. 

Não há margem para outra interpretação: a atividade de comércio varejista de GLP 

está dispensada de licenciamento sanitário no município. A exigência contida no 

edital, portanto, cria uma obrigação que a própria lei afasta, configurando-se como 

um ato ilegal que viola o princípio da legalidade, ao qual a Administração Pública está 

estritamente vinculada. 
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Para que não restasse qualquer dúvida, a Recorrente, de forma diligente, 

consultou formalmente a Superintendência de Vigilância Sanitária do Município, que, 

em resposta por e-mail datado de 28 de outubro de 2025, confirmou que não emite 

declaração de dispensa de licença, e que a justificativa para tal dispensa é o próprio 

Decreto Municipal nº 8.902/2025. 

Como se não bastasse a clareza da norma municipal e a confirmação oficial do 

órgão sanitário, a Recorrente ainda juntou à sua documentação uma declaração 

própria, sob as penas da lei, atestando a sua condição de dispensada do 

licenciamento sanitário, em conformidade com o referido Decreto. Ou seja, a empresa 

demonstrou sua condição de três formas distintas e complementares: pela lei, pela 

consulta ao órgão competente e por declaração própria. 

Ora, se a própria autoridade sanitária competente afirma que a atividade é 

dispensada e que não emite qualquer documento para atestar essa dispensa, é um 

contrassenso punir a licitante por não apresentar um documento que, além de 

inexigível, é impossível de ser obtido. A Administração não pode exigir dos licitantes 

o cumprimento de uma obrigação que a lei dispensa. 

A.2) Quanto ao Registro no CREA: Inabilitação Sem Fundamento Legal e 

Interpretação Equivocada da Pregoeira 

O segundo pilar da indevida inabilitação reside em uma interpretação particular 

e equivocada da Ilustre Pregoeira sobre a exigência de registro no CREA, que 

resultou em uma decisão completamente desprovida de amparo legal. 

Primeiramente, é fundamental estabelecer que a Recorrente, 

SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., por ter como atividade principal o comércio 

varejista de GLP, não está legalmente obrigada a possuir registro junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). A obrigatoriedade de 

registro de pessoa jurídica no CREA se aplica apenas às empresas cuja atividade-fim 

ou objeto social principal seja a prestação de serviços de engenharia, o que 

manifestamente não é o caso. 

Essa interpretação arbitrária não pode prosperar. A Administração não pode 

criar obrigações não previstas em lei ou, tampouco pode interpretar as regras de 

forma a restringir a competitividade. A ausência de clareza no instrumento 

convocatório deve ser interpretada em favor do licitante, e não contra ele. 
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Ademais, e este é um ponto fulcral que destrói por completo a tese da 

inabilitação, a Recorrente cumpriu integralmente o objetivo da norma ao apresentar 

toda a documentação referente ao seu Responsável Técnico, que é profissional 

integrante do quadro da própria SUPERGASBRAS. Foi apresentada a Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) e a carteira profissional do Engenheiro 

Químico e de Segurança do Trabalho Carlos Eduardo Leal da Silva (CREA-RJ 

2006106574).  

Isso significa que, mesmo que se ignorasse toda a ilegalidade da exigência de 

registro da empresa, o fato é que a SUPERGASBRAS possui um engenheiro em 

seus quadros, devidamente habilitado e com responsabilidade técnica formalizada 

via ART. A exigência de "Registro no CREA com objetivo compatível ao serviço de 

responsabilidade técnica... da empresa e seus responsáveis técnicos" está, portanto, 

duplamente atendida: a empresa não é obrigada a ter o registro, mas ainda assim 

comprova possuir o profissional técnico exigido, que é o que realmente importa 

para a garantia da qualidade e segurança dos serviços. 

A apresentação da ART é o meio legal e apropriado para comprovar o vínculo 

entre o profissional habilitado e a execução do serviço. Exigir, para além disso, o 

registro de uma empresa comercial, é um formalismo excessivo e ilegal, que encontra 

óbice na jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da União (TCU).  

Apenas por amor ao debate, e para que fique expressamente comprovado que a 

exigência foi atendida pela Supergasbras, analogamente, ressaltamos que sequer as 

distribuidoras de combustíveis, as quais também armazenam e distribuem 

combustíveis, como as empresas de distribuição de GLP, todas sem exceção não 

estão obrigadas ao Registro no CREA (da empresa no Caso), visto sua atividade 

principal, pois são empresas que comercializam produtos e não manipulam produtos 

químicos ou qualquer outro. 

Nesse mesmo sentido oportuna dizer que a jurisprudência tem decidido 

contrariamente ao decidido pela Pregoeira, como se verifica: 

 

“Licitação. Habilitação. Petrobras Distribuidora S/A. 

Inscrição no Conselho Regional de Química. 

Inexigibilidade”.(g.nosso) 
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“Empresa cuja atividade não é a prestação de serviço de 

química e, sim, o comércio de produtos derivados de 

petróleo. Ilegalidade da exigência de sua inscrição. Sentença 

concedida para afastar a exigência de inscrição. Apelo 

provido (TJ/SP, AP. Civ. Nº 2.659-5, Des. Valter Theodósio, 

17/09/97, JTJ, vol. 205.p. 112. 

 

 Insta-se mais uma vez que o edital é ato vinculado, sendo que não pode ser 

interpretado de forma discricionária como foi feito, pois no máximo poder-se-ia julgar 

em prol da licitante que apresentou o menor pelo princípio da economicidade e da 

legalidade.  

Sendo assim, a inabilitação da SUPERGASBRAS por este motivo é um ato 

nulo, pois se baseia em três erros crassos:  

1 Exige o registro de uma empresa comercial que, por lei, não está obrigada a 

tê-lo; 

2 Parte de uma interpretação particular e restritiva da Pregoeira, que não 

encontra respaldo no texto do edital; 

3 Ignora que a empresa cumpriu a finalidade da norma ao apresentar a 

documentação completa de seu responsável técnico (ART). 

 

Trata-se, em suma, de uma inabilitação sem qualquer fundamentação 

legal, que deve ser imediatamente revertida. 

 

 

B) DA NECESSÁRIA MANUTENÇÃO DA INABILITAÇÃO DA ULTRAGAZ: 

NULIDADE ABSOLUTA DA PROPOSTA E VÍCIOS INSANÁVEIS NO 

CREDENCIAMENTO 

Se a inabilitação da Recorrente foi um ato de formalismo excessivo e ilegal, a 

condução dos trabalhos em relação à empresa ULTRAGAZ foi uma sucessão de 

erros graves e vícios insanáveis que maculam de nulidade a sua participação no 
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certame. A manutenção de sua inabilitação é medida que se impõe, não apenas pelos 

motivos já considerados, mas por fundamentos muito mais graves, que deveriam ter 

resultado em sua exclusão sumária do certame. 

O ponto nevrálgico, o vício original e fatal que torna a proposta da ULTRAGAZ 

um ato juridicamente inexistente, reside na absoluta falta de poderes de seu 

representante para assinar a proposta de preços. 

Conforme consta expressamente na ata da sessão, a procuração apresentada 

pelo representante da ULTRAGAZ continha uma limitação de valor que o impedia de 

assumir obrigações da magnitude do presente contrato. A ata é inequívoca ao 

registrar o questionamento feito pela SUPERGASBRAS: 

 

"No entanto, o representante da empresa SUPERGASBRAS questionou a 

procuração apresentada pela concorrente, pois a documentação possui a seguinte 

observação: em caso de investimento efetuados por uma das OUTORGANTES, 

não ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais)." 

 

O objeto da licitação é um contrato de fornecimento contínuo por 60 (sessenta) 

meses, cujo valor total estimado supera, em muito, o irrisório limite de R$ 100.000,00 

estabelecido na procuração.  

Isso significa, de forma inequívoca, que o procurador da ULTRAGAZ sequer 

poderia assinar a proposta de preços. Ele não tinha poderes para tanto. A limitação 

expressa na procuração o impedia de vincular a empresa a qualquer obrigação que 

ultrapassasse R$ 100.000,00. A proposta apresentada, portanto, foi assinada por 

alguém que não detinha poderes para fazê-lo. 

 

Um ato praticado por quem não tem poderes para tal é, para o direito 

administrativo, um ato nulo de pleno direito. A proposta da ULTRAGAZ, do ponto 

de vista jurídico, é uma peça inválida, que não gera direitos nem obrigações. É como 

se a proposta jamais tivesse sido apresentada. Deveria ter sido desclassificada de 

imediato, pois a Administração não pode aceitar uma proposta de quem não pode 

legalmente fazê-la. 
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Como se não bastasse esse vício fatal, toda a fase de credenciamento da 

ULTRAGAZ foi uma cascata de erros e iregularidades, que demonstram um 

inaceitável tratamento privilegiado. A ata registra que, para sanar a ausência de 

comprovação de poderes do representante, a Pregoeira permitiu, por duas vezes, a 

abertura dos envelopes lacrados para a retirada de documentos: 

 

"[...] foi dada a oportunidade da empresa ULTRAGAZ retirar o contrato social, que 

constava dentro do envelope de Habilitação." 

"[...] novamente foi dada a oportunidade à empresa de retirar a procuração que o 

nomeia, visando em preservar a fase de lances [...]" 

 

Este procedimento é absolutamente ilegal. A abertura dos envelopes de 

habilitação e proposta antes do momento correto viola o sigilo do certame e constitui 

uma quebra flagrante do princípio da isonomia. Não se encontra respaldo legal em 

nenhuma ação tomada pela Administração, principalmente porque o edital foi 

totalmente desconsiderado no que se refere ao ordenamento dos atos praticados 

durante a sessão do pregão. Permitir que a ULTRAGAZ complementasse sua 

documentação de credenciamento com documentos que estavam lacrados nos 

envelopes foi um ato de favorecimento inaceitável, que resultaria logo de início a 

inabilitação da empresa. 

Sendo assim, a inabilitação da ULTRAGAZ é medida imperativa. Sua participação 

no certame foi construída sobre uma base de ilegalidades: uma proposta nula por 

falta de poderes e um credenciamento obtido por meio de procedimentos ilegais que 

feriram de morte a isonomia entre os licitantes. 

 

IV - DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, a Recorrente requer a Vossa Senhoria: 

 

4 O recebimento e o processamento do presente Recurso Administrativo, por ser 

tempestivo e fundamentado; 
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5 No mérito, que seja dado total provimento ao recurso para reformar a 

decisão que inabilitou a empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA., 

declarando-a plenamente habilitada para prosseguir no certame, por ter 

cumprido todas as exigências legais e editalícias aplicáveis; 

6 A manutenção da decisão que inabilitou a empresa COMPANHIA 

ULTRAGAZ S.A., pelos fundamentos já expostos na ata e, principalmente, pela 

flagrante quebra do princípio da isonomia ocorrida na fase de credenciamento; 

7 Como consequência, seja a empresa SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. 

declarada vencedora do Pregão Presencial nº 041/2025, com a subsequente 

adjudicação do objeto licitado, por ter apresentado a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Petrópolis, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Rafael Carvalho Ribeiro 

COORDENADOR DE GESTÃO COMERCIAL E LICITAÇÕES 
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